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 DIFERIMENTO DO PAGAMENTO DO FGTS

das competências de março,suspensão da exigibilidade do pagamento do FGTS

abril e maio de 2020 para todos os empregadores

o pagamento do FGTS das competências de março, abril e maio de 2020 poderá ser

Parcelado em até 6 vezes, sem o acréscimo de atualização, multa e
encargos, com vencimento da primeira parcela em julho de 2020

o não pagamento das parcelas implicará a incidência dos respectivos encargos e ensejará
o bloqueio do certificado de regularidade do FGTS

as informações do FGTS das competências de março, abril e maio de 2020 devem,
obrigatoriamente, ser declaradas pelos empregadores até 20/06/2020

na rescisão do contrato de trabalho o empregador deverá recolher os valores do FGTS
rescisórios e da multa de 40% dentro do prazo estabelecido para a sua realização,
inclusive das eventuais parcelas vencidas do FGTS das competências de março, abril e
maio de 2020

os prazos dos certificados de regularidade do FGTS emitidos até o dia 21/03/2020 foram

prorrogados por mais 90 dias

os valores não declarados pelos empregadores até 20/06/2020 serão considerados em
atraso e deverão ser pagos integralmente com todos os acréscimos


